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Despacho COMISEG nº 0137859/2025

  

Vistos, etc.
 

Trata-se de procedimento originado do PA Nº 2023 162 193, que tem por desiderato a
aquisição de catracas e leitores faciais, conforme preconiza a Resolução 435/2021 ( Art. 14, inciso IV).

O feito foi encaminhado ao Gestor e Fiscal da Contratação, através da Comissão de
Segurança, para análise e parecer técnico da proposta vencedora do certame, empresa Inorpel Comercio e
Serviços LTDA, relativo ao Pregão Eletrônico nº 90033/2024.

Instada a se manifestar, informamos que as especificações apresentadas na proposta da
empresa vencedora do certame, Inorpel Comercio e Serviços LTDA, estão em acordo com os requisitos do
Anexo I - Quantidades Especificações Mínimas e Quantidades Estimadas (0117628) , com ressalva ,
solicitando que a Empresa informe, por escrito, se o modelo de catraca tipo balcão, identificado
como CAB 3000 UC, dispõe do sistema BQC (Braço Que Cai).

Em atendimento à diligência, a empresa Inorpel Comércio e Serviços LTDA encaminhou
portfólio do equipamento em questão, via PREGE 0137397, atestando, de forma expressa, que o modelo
CAB 3000 UC conta com o referido sistema BQC (Braço Que Cai).

Dessa forma, restando dirimidas as dúvidas suscitadas, ratifica-se que a proposta
apresentada pela empresa vencedora atende integralmente aos requisitos do Anexo I - Quantidades,
Especificações Mínimas e Quantidades Estimadas (0117628).

Ante o exposto, retornem os autos à  PREGE, para prosseguimento do feito.

 

 

Atenciosamente,

 
Gilberto Moura Santos - CEL PM

Gerente de Segurança Institucional do TJ/PB
Gestor da Contratação

 
 

Jardel Rufino Sá
Comissão Permanente de Segurança

Fiscal Técnico da Contratação

 

 

  

João Pessoa – PB, 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Gilberto Moura Santos, Gerente de Segurança, em
27/03/2025, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jardel Rufino Sa, Oficial(a) Judiciário(a) II, em
27/03/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tjpb.jus.br/autentica, informando o
código verificador 0137859 e o código CRC 368ACF0B.

Referência: Processo nº 004761-06.2024.8.15 SEI nº 0137859
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